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EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 17/2021

Edital de CONCORRÊNCIA e com EXCLUSIVIDADE à partic ipação de M icroem presas e 
Em presas de Pequeno Porte, em atendim ento ao d isposto no artigo 48, III, da Lei 

_       Ç om p lem en ta rji0 j j 3/2006 ennsua atual redação. _  __ _  __  ______

_  _ _  = _  õ a s ^ s p ^ i ^õ e s  _  ~  ~

O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, pessoa juríd ica  de d ire ito  público de base 
territo ria l autônoma, através da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA 
GLÓRIA, órgão do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
13.113.626/0001-56, com sede à Praça Filemon Bezerra Lemos, 120, Centro, Nossa Senhora 
da G lória, Estado de Sergipe, ÓRGÃO GERENCIADOR, torna público para conhecim ento dos 
interessados que será realizada licitação na m odalidade PREGÃO na form a ELETRÔNICA, tipo 
"MENOR PREÇO POR ITEM" que observará os preceitos de dire ito público e em especia l as 
d isposições da Lei n° 10.520, de 17 de ju lho  de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 
setem bro de 2019, do Decreto Federal n° 7.982 de 23 de jane iro  de 2013, do Decreto 
Municipal n° 100, 02 de Janeiro de 2017, Decreto Municipal n° 62 de 04 de jane iro  2021, do 
Decreto Municipal n° 1.803 de 03 de agosto de 2020, da Lei Com plem entar n° 123, de 14 de 
dezem bro de 2006, aplicando-se, subsid iariam ente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
as exigências estabelecidas neste Edital, observando o seguinte:

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETR Ô N IC O ___ ~ _______ __ _________________

LIMITE ACOLHIM ENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Data: 27/05/2021 às 09 horas.

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: w w w .licitanet.com .br

Form alização de Consultas e Edital: Coordenadoria de L icitações e Contratos da 
Adm in istração, na Praça Filemon Bezerra Lemos, 120, na cidade de Nossa Senhora da G lória, 
Estado de Serg ipe, no horário das 8 horas às 12 horas, e-m ail: lic itacao_g loria@ hotm ail.com , 
site: wvvw.glona.se.gov.brewwvv.lidtanet.com .br.

1.0. DO OBJETO DO PREGÃO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de 
Preços para o Fornecim ento de m obiliário escolar, em atendim ento às necessidades 
deste Município e conforme d isposições deste Edital.

1.2. A  lic itação será d ivid ida em itens, conforme tabela constante do Anexo I - Term o de 
R e fe r ê n c ia ,  f a c u lt a n d o - s e  a o  l ic ita n te  a  p a r t ic ip a ç ã o  e m  q u a n t o s  it e n s  f o r  d e  s e u  in t e r e s s e .

1.3. A ata de reg istro de preços resu ltante deste certam e terá vigência de 12 (doze) meses, 
a partir da data da sua assinatura.

1 .4 x á  vedado efetuar acréscim os/nos quantita tivos fixados pela ata de registro de preços, 
in c lu s fvko
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1.5. Não serão adm itidas adesões posteriores a ata de registro de preços decorrente desta 
licitação.

1.6. DA PREVISÃO DA DESPESA

1.6.1. A despesa global estim ada para o fornecim ento, objeto da presente lic itação está 
estim ada em R$ 238.665,73 (duzentos e trinta e oito mil seiscentos e sessenta e cinco 
reais e setenta e três centavos), conforme pesquisa de preço constante no processo.

2.0. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. Por se tra tar de um procedimento de registro de preços, os recursos para cobrir as 
despesas decorrentes da execução de fornecim entos futuros do objeto desta licitação serão 
consignados no orçam ento do Município, mediante as classificações funcionais program áticas 
específicas, a serem  inform adas quando das em issões das ordens de fornecim ento.

3.0. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Para partic ipar do pregão eletrônico, o lic itante deverá estar credenciado no sistema 
"PREGÃO ELETRÔNICO" através do s ite  https://licitanet.com.br/;

3.2. 0  credenciam ento dar-se-á pela atribu ição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e in transferíve l, para acesso ao sistem a eletrônico;

3.3. 0  credenciam ento jun to  ao provedor do sistem a im plica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

3.4. 0  lic itante que de ixar de assina la r o cam po da Declaração de ME/EPP não terá d ireito a 
usufru ir do tratam ento favorecido previsto na Lei Com plem entar n° 123/2006, mesmo que 
m icroem presa, em presa de pequeno porte e equiparadas;

3.5. O lic itante responsab iliza-se exclusiva e form alm ente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assum e como firm es e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados d iretam ente ou por seu representante, exclu ída a responsabilidade do provedor do 
sistem a ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventua is danos decorrentes de 
uso indevido das credencia is de acesso, ainda que por terceiros.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem  anl^rior poderá ensejar desclassificação no
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adm in istra tivas e técnicas ap licáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 
condições ensejará no sum ário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

4.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, a legação de desconhecim ento de seus itens 
ou reclam ação quanto ao seu conteúdo. Antes de e laborar suas propostas, as licitantes 
deverão ler atentam ente o Edital e seus anexos, devendo estar em conform idade com as 
especificações do Anexo I (Termo de Referência);

4.4. Como requisito para partic ipação no PREGÃO ELETRÔNICO o Lic itante deverá manifestar, 
em campo próprio do S istem a Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
e que sua proposta de preços está em conform idade com as exigências do instrum ento 
convocatório, bem como a descritiva técnica constante do Anexo I (Term o de Referência);

4.5. A declaração falsa relativa ao cum prim ento dos requisitos de habilitação e proposta 
suje itará o lic itante às sanções previstas no edital e Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93;

4.6. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo 
objetivo socia l seja pertinente ao objeto do certam e, que atendam  a todas as exigências deste 
Edital e da legislação a ele corre lata, inclusive quanto à docum entação, e que estejam  
devidam ente credenciadas, através do site h ttps://lic itanet.com .br/;

4.7. A partic ipação no Pregão Eletrônico se dará por meio da d ig itação da senha pessoal e 
intransferíve l do licitante e subsequente encam inham ento da proposta de preços, 
exclusivam ente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário lim ite 
estabelecidos.

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a títu lo  de 
rem uneração pela utilização dos recursos da tecnologia da inform ação ficará a cargo do 
licitante, que poderá esco lher entre os Planos de Adesão abaixo:

a .l)  Para todas as em presas com exceção das MEI's.

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias
R$ 132,20 R$ 195,20 R$ 276,20 R$ 399,50

a .2) Para asMEI's.

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias
R$ 112,40 R$ 175,40 R$ 250,10 R$ 365,30

b) O referido pagam ento/rem uneração possui am paro legal no inciso III do art. 5o da Lei n° 
10.520/02.

4 _s_ Tnrlpnpndentemente de declaração expressa, a sim ples apresentação de proposta implica
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4.10. As lic itantes interessadas deverão proceder ao credenciam ento antes da data marcada 
para in ício da sessão pública via internet;

4.11. 0  credenciam ento dar-se-á pela atribu ição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e in transferíve l, para acesso ao S istem a Eletrônico, no site: h ttps://lic itanet.com ,b r/;.

4.11.1. As inform ações com plem entares para credenciam ento poderão ser obtidas pelos
telefones: (34) 3014-6633 e (34) 99807-6633/9194-2103  ou pelo e-
m ail:contato@ !lcitanet,com .hr.

4.12. 0  credenciam ento jun to  ao provedor do S istem a implica na responsabilidade legal única 
e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

4.13. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva , incluindo 
qualquer transação efetuada diretam ente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do S istem a, ou do Município de Nossa Senhora da G lória, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventua is danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 
terceiros;

4.14. A perda da senha ou a quebra de sig ilo deverão ser com unicadas ao provedor do 
S istem a para im ediato bloqueio de acesso;

4.15. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as em presas enquadradas 
nos casos a seguir:

4.15.1. Consórcio de em presas, qua lquer que seja sua forma de constitu ição1; em presas que 
estiverem  em recuperação jud ic ia l, processo de falência ou sob o regime de concordata, 
concurso de credores, d issolução ou liquidação, Ressalva: É possível a partic ipação de 
em presas em recuperação jud ic ia l, desde que am paradas com certidão em itida pela instância 
jud ic ia l com petente, que certifique que a interessada está apta econôm ica e finance iram ente a 
partic ipar de procedim ento lic itatório nos term os da Lei n°. 8666/1993. (TCU, Ac. 8 .271/2011- 
2a Câm ara, Dou de 04/10/2011);

4.15.2. Empresa declarada inidônea para lic ita r ou contratar com a Adm in istração Pública;

4.15.3. Empresa suspensa tem porariam ente do d ireito de lic itar e im pedida de contratar com 
este Município;

4.15.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham  sido declaradas in idôneas ou punidas 
com suspensão ou im pedidas de lic itar por órgão da Adm in istração Pública D ireta ou Indireta, 
na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa 
oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem  os m otivos determ inantes da punição. 
Para verificação das condições defin idas nesta alínea, a Com issão do Pregão, promoverá a 
consulta e letrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;
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4.16. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 
privativa do licitante.

4.16.1. Os docum entos necessários à partic ipação na presente licitação, com preendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4.16.2. Quaisquer docum entos necessários à partic ipação no presente certam e, quando 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o id ioma oficial do Brasil por tradutor juram entado neste país;

4.16.3. Não serão aceitos docum entos apresentados por meio de fitas, d iscos magnéticos, 
film es ou cópias em fac-sím ile , mesmo autenticadas;

4.16.4. Adm item -se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.16.5. Os lic itantes devem estar c ientes das condições para partic ipação no certam e e 
assum ir a responsabilidade pela autentic idade de todos os docum entos apresentados;

4.16.6. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a v igência da Ata de Registro de 
Preços, as m esm as condições de habilitação e qualificação exig idas na licitação;

4.16.7. Os lic itantes interessados em usufru ir dos benefícios estabelecidos pela Lei 
Com plem entar n° 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e m anifestação 
de interesse, bem como aos dem ais avisos em itidos pelo Pregoeiro ou pelo sistem a eletrônico, 
nos m om entos e tem pos adequados.

5 .0 .D A  APRESENTAÇÃO DA_PROPOSTA E D O SD O C U M EN TO SD E H A B ILITA ÇÃ O__

5.1. Os lic itantes encam inharão, exclusivam ente por meio do  ̂ sistem a 
(https://S icitanet.com .br/), concom itantem ente com os docum entos de HABILITAÇÃO exig idos 
no edita l, e PROPOSTA com a "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo 
QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA de acordo com o modelo do Anexo II, até o horário lim ite de 
início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivam ente por meio do S istem a Eletrônico, 
quando, então, encerrar-se-á, autom aticam ente, a etapa de envio dessa documentação;

5.2. A  proposta cadastrada no S istem a deve conter a indicação da MARCA para todos os itens 
ofertados, conforme objeto do pregão, sob pena de desclassificação.

5.2.1. A proposta cadastrada no S istem a não deve conter nenhuma identificação da empresa 
proponente, visando atender o princípio da im pessoalidade e preservar o s ig ilo  das propostas 
até o final da fase de lances.

-  * * * .......l- — MnmminntDtTi Qntí  rnm m  documentos í s  imoíi^ 0 poderá
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5.4. O lic itante deverá obedecer rigorosam ente aos term os deste Edital e seus anexos. Em 
caso de d iscordância existente entre as especificações deste objeto descritas no S istem a e as 
especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência), prevalecerão às ú ltim as;

5.5. Na Proposta de Preços inserida no sistem a deverão estar inclu ídos todos os insum os que o 
compõem, como despesas com m ão-de-obra, m ateriais, equipam entos, impostos, taxas, 
fretes, descontos e quaisquer outros que incidam  direta ou ind iretam ente na execução do 
objeto desta licitação;

5.6. O envio da proposta, acompanhada dos docum entos de habilitação exig idos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.7. As M icroem presas e Em presas de Pequeno Porte deverão encam inhar a docum entação de 
habilitação, a inda que haja algum a restrição de regularidade fiscal e trabalh ista, nos term os do 
art. 43, § I o da LC n° 123, de 2006;

5.8. A té a abertura da sessão pública, os lic itantes poderão retirar ou substitu ir a proposta e 
os docum entos de habilitação anteriorm ente inseridos no sistema;

5.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certam e, ordem de c lassificação entre as propostas 
apresentadas, o que som ente ocorrerá após a realização dos procedim entos de negociação e 
ju lgam ento da proposta;

5.10. Os docum entos que compõem a proposta e a habilitação do lic itante m elhor classificado 
som ente serão d ispon ib ilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerram ento do envio de lances;

5.11. O lic itante será inteiram ente responsável por todas as transações assum idas em seu 
nome no sistem a eletrônico, assum indo como verdadeiras e firm es suas propostas e 
subsequentes lances, bem como acom panhar as operações no sistem a durante a sessão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer m ensagens em itidas pelo sistem a ou de sua desconexão.

6.0. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6 . 1. O lic itante deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchim ento, no sistem a 
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Va lor unitário e total do item;
6.1.2. Marca;
6.1.3. Fabricante;
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as inform ações s im ilares à especificação do 
Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta v incu lam  o Fornecedor 
Registrado.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
pravidenciários, trabalhistas, tributários, com erciais e quaisquer outros que incidam  direta OU 
indivetamente no fornecim ento dos bens.

J/
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta in icial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do lic itante, não lhe assistindo o d ireito de p le itear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, om issão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será in ferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.

7.0. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO  
DE LANCES

7.1. No horário estabelecido neste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 
propostas de preços lançadas no sistem a, as quais deverão esta r em perfeita consonância com 
as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;

7.2. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para v isua liza r e analisar, pre lim inarm ente, a 
proposta ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃO  DETALHADA DO OBJETO" 
do sistem a, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos 
(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, m otivadam ente, 
aquelas que não estejam  em conform idade, que forem om issas ou apresentarem  
irregu laridades insanáveis;

7.3. Constatada a existência de proposta incom patível com o objeto lic itado ou 
m anifestadam ente inexequível, o Pregoeiro obrigatoriam ente justificará , por meio do sistema, 
e então DESCLASSIFICARÁ;

7.4. O proponente que encam inhar o va lo r inicial de sua proposta m anifestadam ente 
inexequível, caso o mesm o não honre a oferta encam inhada, terá sua proposta rejeitada na 
fase de aceitab ilidade;

7.5. Os lic itantes deverão m anter a im pessoalidade durante a fase de lances, não se 
identificando, sob pena de serem  desclassificados do certam e pelo Pregoeiro;

7.6. Em seguida ocorrerá o in ício da etapa de lances, via Internet, única e exclusivam ente, no 
site h ttps://lic itanet.com .br/, conforme Edital;

7.7. Os lic itantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.8. O lic itante som ente poderá oferecer lance de va lo r inferior ou percentual de desconto 
superior ao ú ltim o por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.9. O in tervalo m ínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances in term ediários quanto em relação à proposta que cobrir a m elhor 
oferta está definido no Termo de Referência;

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão e letrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os lic itantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações;

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) m inutos e, após isso, 
será prorrogada autom aticam ente pelo sistem a quando houver lance ofertado nos ú ltim os 02
(doi inutos do período de duração da sessão públic

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA | C.N.P.J. / M.F. 13.113.626/0001-56
ni mi c im w  OC7CDDA i Piwinc; 190 l HFNTRn I FONE: 3411-1713/9 9888-8883 | CEP 49.680-000

https://licitanet.com.br/


Nossa Senhora da

Glória
COW 5TRUiNDO O n r  PC>

SECRETARIA DE FINANÇAS
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES &

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

7.12. A prorrogação autom ática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivam ente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances interm ediários;

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á autom aticam ente;

7.14. Encerrada a fase com petitiva sem que haja a prorrogação autom ática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorada pela equipe de apoio, justificadam ente, adm itir o reinicio da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do m elhor preço;

7.15. Serão aceitos som ente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no m áxim o 02 (duas) casas decim ais, considerando as quantidades 
constantes no ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e o 
lic itante d iverg ir com o exigido, o Pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para 
atualização do referido lance, e/ou rea liza r a atua lização dos valores arredondando-os PARA 
MENOS autom aticam ente caso o lic itante permaneça inerte;

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar;

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os lic itantes serão inform ados, em tem po real, 
do va lor do m enor lance registrado que tenha sido apresentado pelos dem ais lic itantes, vedada 
a identificação do detentor do lance;

7.18. Sendo efetuado lance m anifestam ente inexequível, o Pregoeiro poderá a le rta r o 
proponente sobre o va lo r cotado para o respectivo item , através do sistem a, o exclu irá, 
podendo o mesmo ser confirm ado ou reformulado pelo proponente;

7.19. A exclusão de lance é possível som ente durante a fase de lances, conforme possib ilita o 
sistem a eletrônico, ou seja, antes do encerram ento do item;

7.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa com petitiva do Pregão 
Eletrônico, o S istem a Eletrônico poderá perm anecer acessíve l aos lic itantes para a recepção 
dos lances;

7.21. O Pregoeiro, quando possível, dará continu idade a sua atuação no certam e, sem 
preju ízo dos atos realizados;

7.22. Quando a desconexão do sistem a eletrônico para o Pregoeiro pers istir por tempo 
superior a dez m inutos, a sessão pública será suspensa e rein iciada som ente após decorridas 
(24) vinte e quatro horas da com unicação do fato pelo Pregoeiro aos partic ipantes, no sítio 
e letrônico utilizado para d ivu lgação no site h ttps://lic itanet.com .br/;

7.23. Incum birá ao lic itante acom panhar as operações no Sistem a E letrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante d a  in o b s e r v â n c ia  d e  q u a is q u e r  m e n s a g e n s  e m it id a s  p e lo  S is t e m a  OU de SU3  
desconexão;

7.24. A desistência em apresentar lance im plicará exclusãp do lic itante na etapa de lances e 
na manutenção do último preço por ele apresentado, pa j^ e fe ito  de ordenação das propostas 
de preços;
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7.25. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para partic ipação de 
m icroem presas e em presas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação autom ática, onde:

7.25.1. O sistem a identificará em coluna própria as m icroem presas e em presas de pequeno 
porte partic ipantes, procedendo à comparação com os valores da prim eira colocada, se esta 
for empresa de m aior porte, assim  como das dem ais classificadas, para o fim  de ap licar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006 e suas alterações;

7.25.2. Entende-se como em pate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
m icroem presas e em presas de pequeno porte sejam  iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores a proposta m elhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

7.25.3. A m elhor classificada nos term os do item anterior terá o d ire ito  de encam inhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriam ente em va lor inferior ao da prim eira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) m inutos contro lados pelo sistem a, contados após a com unicação autom ática 
para tanto;

7.25.4. Caso a m icroem presa ou a em presa de pequeno porte m elhor classificada desista ou 
não se m anifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as dem ais lic itantes m icroem presa 
e em presa de pequeno porte que se encontrem  naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem  
anterior;

7.25.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas m icroem presas e em presas 
de pequeno porte que se encontrem  nos in terva los estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorte io entre elas para que se identifique aquela que prim eiro poderá apresentar 
m elhor oferta;

7.25.6. Na hipótese de não-contratação nos term os previstos neste item , convocação será em 
favor da proposta orig ina lm ente vencedora do certame;

7.26. O disposto no item 7.25 som ente se aplicará quando a m elhor oferta não tiver sido 
apresentada por m icroem presa ou em presa de pequeno porte;

7.27. Em igualdade de condições, como critério  de desempate, será assegurada preferência, 
sucessivam ente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no País;

7.27.2. Produzidos ou prestados por em presas brasile iras;

7.27.3. Produzidos ou prestados por em presas que invistam  em pesquisa e no 
desenvo lv im ento de tecnologia no País (art. 3o, § 2o, incisos II, III e IV da Lei n° 8666/93);

7.27.4. Produzidos por em presas que comprovem  cum prim ento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Socia l e que atendam às 
regras de acessib ilidade previstas na legislação;

7.27.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistem a eletrônico 
dentre as propostas empatadas.

7.28. Encerrada a etapa de eh 
Io sistem a/etptrônico, contr.

ivio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encam inhar, 
aproposta ao lic itante que tenha apresentado o m elhor preço,
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para que seja obtida m elhor proposta, vedada a negociação em condições d iferentes das 
previstas neste Edital.

7.29. O Pregoeiro solicitará ao lic itante m elhor classificado que, no prazo de duas horas, envie 
a proposta adequada ao últim o lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos com plem entares, quando necessários à confirm ação daqueles 
exig idos neste Edital e já  apresentados.

8.0. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro exam inará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à com patib ilidade do preço em relação ao 
m áxim o estipu lado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7° e no § 9o do art. 26, do Decreto n° 10.024/2019, e verificará a 
habilitação do lic itante conforme d isposições do edital, observado o d isposto no Capítu lo X do 
Decreto 10.024/2019;

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço m áxim o fixado, ou que apresentar preço manifesta mente inexequível;

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou un itários simbólicos, 
irrisórios ou de va lo r zero, incom patíve is com os preços dos insum os e sa lários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da lic itação não tenha 
estabelecido lim ites m ínimos, exceto quando se referirem  a m ateria is e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à tota lidade da 
remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem  d iligências para a ferir a 
exequ ib ilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundam entam  a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com v istas ao saneam ento das propostas, a sessão pública som ente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistem a com, no m ínimo, v inte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8 .6 . O Pregoeiro poderá convocar o lic itante para env iar documento d ig ita l com plem entar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistem a, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por so lic itação escrita e 
justificada do lic itante, form ulada antes de findo o prazo, e form alm ente aceita pelo Pregoeiro;

8.6.2. Dentre os documentos passíve is de solicitação pelo Pregoeiro, destacam -se os que 
contenham  as características do m aterial ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além  de outras inform ações pertinentes, a exem plo de catálogos, fo lhetos ou 
propostas, encam inhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem preju ízo do seu u lterior envio pelo sistem a eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta;

8.6.3. Se a proposta ou lance 
Jance subsequente, e, assim

jfncedor for desclassificado, o Pregoeiro exam inará a proposta 
jcessivam ente, na tfrdem de classificação;
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8.6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, inform ando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade;

8.6.5. O Pregoeiro poderá encam inhar, por meio do sistem a eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim  de negociar a obtenção de m elhor 
preço, vedada a negociação em condições d iversas das previstas neste Edital;

8 .6 .6 . Também  nas hipóteses em que o Pregoeiro não ace itar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o lic itante para que seja obtido preço melhor;

8.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
dem ais licitantes;

8 .6 .8. Nos itens não exclusivos para a partic ipação de m icroem presas e em presas de pequeno 
porte, sem pre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistem a, da eventual ocorrência do em pate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a d iscip lina antes estabelecida, se for o 
caso;

8.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificara  a habilitação 
do lic itante, observado o disposto neste Edital.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do lic itante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descum prim ento das 
condições de participação, especia lm ente quanto à existência de sanção que impeça a 
partic ipação no certam e ou a futura contratação, mediante a consulta ao segu inte cadastro:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas In idôneas e Suspensas-CEIS;

9.1.2. Caso conste na Consulta de S ituação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Im peditivas Indiretas, o gestor d iligenciará para verifica r se houve fraude por parte das 
em presas apontadas no Relatório de Ocorrências Im peditivas Indiretas;

9.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos v íncu los societários, linhas de 
fornecim ento sim ilares, dentre outros;

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o lic itante inabilitado, por falta 
de condição de participação;

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistem a, da eventual ocorrência 
do em pate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Com plem entar n° 123, de 2006, seguindo-se 
a d iscip lina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente;

9.1.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação com plem entares, 
necessários à confirm ação daqueles exig idos neste Edital e já  apresentados, o lic itante será 
convocado a encam inhá-los, em form ato digital, v ia sistem a, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
p e n a  d e  in a b il it a ç ã o ;

9.1.7. Som ente haverá a necessidade 
mediante apresentação dos docum 
r\lação à integridade do documento d

de com provação do preench im ento de requisitos 
entos orig ina is não^digitais quando houver dúvida em 

gital; ’\ \  A k -
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9.1.8. Não serão aceitos docum entos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalm ente perm itidos;

9.1.9. Se o lic itante for a m atriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o lic itante for a filia l, todos os docum entos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, com provadam ente, forem em itidos som ente em nome 
da matriz;

9.1.10. Serão aceitos registros de CNPJ de lic itante m atriz e filial com diferenças de números 
de docum entos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
D ívida Ativa da União, em itida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Gera l da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 
m atriz e filia is, bem assim  quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante 
tenha o recolh im ento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 
documento com probatório de autorização para a centralização.

9.2. Os licitantes deverão encam inhar, nos term os deste editai, a docum entação  
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.2.1. Habilitação jurídica:

9.2.1.1. No caso de em presário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Com ercia l da respectiva sede;

9.2.1.2. Em se tratando de m icroem preendedor individual -  MEI: Certificado da Condição de 
M icroem preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autentic idade no sítio ww w .porta ldoem preendedor.gov.br;

9.2.1.3. No caso de sociedade em presária ou em presa individual de responsabilidade lim itada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidam ente registrado na 
Junta Com ercia l da respectiva sede, acom panhado de docum ento com probatório de seus 
adm inistradores;

9.2.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem  sede a m atriz, no caso de ser o partic ipante sucursal, filia l ou agência;

9.2.1.5. No caso de sociedade sim ples: inscrição do ato constitutivo no Registro C ivil das 
Pessoas Juríd icas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
adm inistradores;

9.2.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assem blé ia que o aprovou, devidam ente arqu ivado na Junta Com ercia l ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Juríd icas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei no 5.764, de 1971;

9.2.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionam ento no País: decreto de 
autorização;

9.2.1.8. Os docum entos acima deverão estar acom panhados de todas as alterações ou da
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9.2.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juríd icas (CNPJ), através do 
respectivo Com provante de Inscrição e de S ituação Cadastral, em itido pela Receita Federal;

9.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se
houver, re lativo ao dom icílio  ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ativ idade e 
com patíve l com o objeto contratual;

9.2.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional m ediante apresentação de 
certidão unificada expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federa is e à D ívida Ativa da União (DAU) por elas adm in istrados, inc lusive os previdenciários 
(PORTARIA PGFN/RFB N° 1.751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014);

9.2.2.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efe itos de negativa em itida pelo Estado, relativo 
ao dom icilio  ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ativ idade e com patíve l com o 
objeto contratua l, ou seja, atinente aos débitos estaduais;

9.2.2.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da 
Certidão Negativa de Tributos Municipais, do dom icilio  ou sede do lic itante, ou outra 
equiva lente, na forma da lei;

9.2.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tem po de Serv iços -  FGTS, 
através da apresentação do CRF -  Certificado de Regularidade do FGTS, em itido pela Caixa 
Econôm ica Federal, dem onstrando situação regu lar no cum prim ento dos encargos socia is 
institu ídos por Lei.

9.2.2.7. Prova de inexistência de débitos inadim plidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos term os do Título VII-A  da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de l s de maio de 1943 (NR).

9.2.2.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
lic itatório, deverá com provar tal condição m ediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
dom icílio  ou sede, ou outra equiva lente, na forma da lei;

9.2.2.9. Caso o licitante detentor do m enor preço seja qualificado como m icroem presa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exig ida para efe ito de 
com provação de regularidade fiscal e trabalh ista mesmo que esta apresente algum a restrição, 
sob pena de inabilitação.

9.2.3. Qualificação Econôm ico-Financeira.

9.2.3.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo Cartório da D istribuição 
Judicial da localidade onde a em presa tem sua sede ou através da Internet, expedida até 30 
(trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes.

9.2.4. Qualificação Técnica:

9.2.4.1. Com provação de aptidão para o fornecim ento de bens em características, 
quantidades e prazos com patíve is com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por
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9.3. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de docum entos, em substitu ição 
aos docum entos requeridos no presente Edital;

9.4. A existência de restrição re lativam ente à regularidade fiscal e trabalh ista não impede que 
o lic itante qualificado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte seja declarado 
vencedor, uma vez que atenda a todas as dem ais exigências do edital.

9.5. A declaração do vencedor acontecerá no momento im ediatam ente posterior à fase de 
habilitação.

9.6. Caso a proposta m ais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como m icroem presa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de algum a restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalh ista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
d ias úteis, após a declaração do vencedor, com provar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da adm in istração pública, quando requerida pelo 
licitante, m ediante apresentação de justifica tiva .

9.6.1. A não-regu larização fiscal e trabalh ista no prazo previsto no subitem  anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem preju ízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos lic itantes rem anescentes, na ordem  de classificação. Se, na ordem de 
classificação, segu ir-se outra m icroem presa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalh ista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.

9.7. Havendo necessidade de ana lisa r m inuciosam ente os docum entos exig idos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, inform ando no "chat" a nova data e horário para a continu idade da 
mesma.

9.8. Será inabilitado o lic itante que não com provar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos docum entos exig idos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital.

9.9. Nos itens não exclusivos a m icroem presas e em presas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistem a, da eventual ocorrência do em pate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, segu indo-se a d iscip lina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.10. Constatado o atendim ento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o lic itante será 
declarado vencedor.

9.11. As Certidões que não possuírem  prazo de validade, somente serão ace itas com data de 
em issão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura 
da sessão deste Pregão.

10.0. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do lic itante declarado vencedor deverá ser encam inhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistem a eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em línguii 
emendas, rasuras, entre linhas 

-adas pelo lic itante ou seu

portuguesa, datilografada ou d ig itada, em uma via, sem 
ressalvas, devendo a última^folha ser assinada e as dem ais

representante legal.
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10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do lic itante vencedor, para 
fins de pagamento.

10.1.3. A proposta final deverá ser docum entada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à futura 
Contratada, se for o caso.

10.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, ta is como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam  o Fornecedor Registrado.

10.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o va lo r unitário em 
a lgarism os e o va lo r global em algarism os e por extenso (art. 5o da Lei n° 8 .666/93).

10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os va lores numéricos e os va lores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.3. A oferta deverá ser firm e e precisa, lim itada, rigorosam ente, ao objeto deste Edital, sem 
conter a lte rnativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o ju lgam ento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação.

10.4. A  proposta deverá obedecer aos term os deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
v ínculo à proposta de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham  a descrição do objeto, o va lo r e os documentos 
com plem entares estarão d ispon íve is na internet, após a homologação.

11.0. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalh ista do licitante 
qualificado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte, se for o  caso, será concedido o 
prazo de no m ín im o trinta m inutos, para que qualquer lic itante m anifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais m otivos, em campo próprio do s is tem a .

11.2. Havendo quem se m anifeste, caberá o Pregoeiro verifica r a tem pestiv idade e a 
existência de m otivação da intenção de recorrer, para decid ir se adm ite ou não o recurso, 
fundam entadam ente.

11.2.1. Nesse m omento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de adm issib ilidade do recurso.

11.2.2. A  falta de m anifestação motivada do lic itante quanto à intenção de recorrer em campo 
próprio do sistem a importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez adm itido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistem a eletrônico, ficando os dem ais lic itantes, desde logo, 
intim ados para, querendo, apresentarem  contrarrazões tam bém  pelo sistem a eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do térm ino do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos ind ispensáveis à defesa de seus interesses.

. O acoMTjcnento do recurs ) invalida tão som ente os atqs insuscetíve is de aproveitam ento.

MUNICÍPIO DE NÒSSA SENHORA DA GLÓRIA I C.N.P.J. / M.F. 13.113.626/0001-56
PLAÇA FILEMON BEZERRA LEMOS, 120 | CENTRO | FONE: 3411-1713/9 9888-8883 | CEP 49.680-000
licitacao_gloria@ hotmail.com  | www.gloria.se.gov.br

mailto:licitacao_gloria@hotmail.com
http://www.gloria.se.gov.br


Nossa Senhora da

Glória
CO“ 3’ Rt* \D O C  “ t r  .R O 

DA NOSSA GrrNVSV

SECRETARIA BE FINANÇAS
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES &

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

11.4. Os autos do processo perm anecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital.

12.0. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam .

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço m elhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o instrum ento 
equiva lente ou não com provar a regularização fiscal e trabalh ista, nos term os do art. 43, §1° 
da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedim entos im ediatam ente 
posteriores ao encerram ento da etapa de lances.

12.2. Todos os lic itantes rem anescentes deverão ser convocados para acom panhar a sessão 
reaberta.

12.3. A convocação se dará por meio do sistem a e letrônico ("chat").

13.0. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente hom ologará o procedimento licitatório.

14.0. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Nossa Senhora da 
G lória - Serg ipe convocará o(s) lic itante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de 
Preços, que firm ará o com prom isso para futura contratação entre as partes, pelo prazo 
previsto, nos term os do modelo que integra este Edital.

14.2. 0 (s) L ic itante(s) Vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) d ias úteis, contado a partir 
da convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, quando so lic itado pelo(s) Licitante(s) Vencedor(es) durante o seu 
transcurso e desde que ocorra justo  m otivo aceito pelo Município de Nossa Senhora da G lória - 
Sergipe.

14.2.1. A lternativam ente à convocação para com parecer perante o órgão para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços ou aceite do instrum ento equivalente, a Adm in istração poderá 
encam inhá-lo  para assinatura ou aceite da Adjud icatária, mediante correspondência postal
om aviso de recebim ento (AR) o l  

o lv ido  no prazo de 10 (dez) dias,
meio eletrônico, para 
contar da data de seu

que seja assinado 
ecebimento.

ou aceito e
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14.2.2. O prazo previsto no subitem  anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Adm inistração.

14.3. A recusa in justificada ou a carência de justo  motivo da vencedora de não fo rm alizar a 
Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, suje itará a L icitante à aplicação das 
penalidades previstas neste Edital.

14.3.1. O Pregoeiro incluirá na Ata de Registro de Preços na forma de anexo, o registro dos 
lic itantes que aceitarem  cotar os produtos com preços iguais ao lic itante vencedor na 
sequência de classificação do certam e, no caso do lic itante vencedor não assinar a Ata de 
Registro de Preços no prazo estabelecido, a adm in istração poderá convocar esses lic itantes 
para fazê-lo  nas m esm as condições.

14.3.2. Não ocorrendo o previsto no item  anterio r é facultado à adm in istração municipal 
convocar os lic itantes remanescentes, respeitada a ordem de c lassificação final das propostas, 
para negociar com os mesmos, com v istas à obtenção de m elhores preços, preservado o 
interesse público e respeitados os va lores estim ados para a contratação previstos na planilha 
de custos anexa ao Term o de Referência.

14.4. Incum birá à adm in istração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de 
Preços na Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2o da Lei n° 8 .666/93, até o quinto 
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

14.5. É vedado efetuar acréscim os nos quantitativos fixados pela ata de reg istro de preços, 
inclusive o acréscim o de que trata o § 1Q do art. 65 da Lei nG 8 .666, de 1993.

14.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus ju ríd icos e legais efe itos a partir data de sua 
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, inclu ídas eventua is prorrogações, 
conforme o inciso III do § 3G_do art. 15 da Lei na_8 .666, de 1993.

14.7. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firm ar qualquer contratação, nem 
ao menos nas quantidades estim adas, podendo ocorrer lic itações específicas para o 
fornecim ento dos itens, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência da contratação, em igualdade de condições.

14.8. O dire ito de preferência de que trata o subitem  anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro, quando o Município optar pelo fornecim ento cujo preço está 
registrado, por outro meio legalmente perm itido, que não a Ata de Registro de Preços, e o 
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

14.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão d ivu lgados na Imprensa Oficial e 
ficarão à d isposição durante a v igência da Ata de Registro de Preços.

14.10. O Município m onitorará, pelo menos trim estra lm ente, os preços dos produtos e 
avaliará o m ercado constantem ente e poderá rever os preços registrados a qua lquer tempo, 
em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos 
do objeto registrado.

14.10.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço reg istrado e adequá-lo ao 
preço de mercado, sempre que verifica r que o preço registrado estive r acim a do preço de 
mercado.

.11. Em caso de a lteração dos preç|)S de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei 
ral n° 8 .666/93 e Lei n° 10.520/20|p2. \ \
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14.12. Antes de receber o pedido para fornecim ento do objeto e caso seja frustrada a 
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do com prom isso assum ido, caso comprove 
mediante requerim ento fundamento e apresentação de com provantes, que não pode cum prir 
as obrigações assum idas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, 
por fato superveniente.

14.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão u ltrapassar aos 
praticados no mercado, m antendo-se a diferença percentual apurada entre o va lor 
orig ina lm ente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 
registro -  equação econôm ica financeira.

14.14. Para efe ito de defin ição do preço de mercado serão considerados os preços que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determ inado Item.

14.15. Não havendo êxito nas negociações com o prim eiro colocado, o Município poderá 
convocar os dem ais fornecedores classificados para form alizarem  o Registro de seus Preços, 
nas m esm as condições do primeiro colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte 
dela.

15.0. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS________

15.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Adm inistração:

15.1.1. Autom aticam ente:

15.1.1.1. Por decurso de prazo de vigência;

15.1.1.2. Quando não restarem  fornecedores registrados;

15.1.1.3. Pelo Município de Nossa Senhora da G lória, quando caracterizado o interesse 
público.

15.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por interm édio de 
processo adm in istra tivo específico, assegurado o contraditório e a am pla defesa:

15.2.1. A pedido quando:

15.2.1.1. Com provar estar im possib ilitado de cum prir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortu itos ou de força maior;

15.2.1.2. O seu preço registrado se tornar, com provadam ente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insum os que compõem o custo do material.

15.2.2. Por in iciativa do Município Nossa Senhora da G lória, quando:

15.2.2.1. O FORNECEDOR REGISTRADO não ace itar reduzir o preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;,

15.2.2.2. O FORNECEDOR REGISTRADO perder dualquer condição de habilitação ou 
qualificação técnica exig ida no processo licitatório; A} í

l» .a^ 2 .3 . Por razões de interesse público, devidam ente m otivado e justificado;
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15.2.2.4. O FORNECEDOR REGISTRADO não cum prir as obrigações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços;

15.2.2.5. O FORNECEDOR REGISTRADO não com parecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

15.2.2.6. Caracterizada qualquer h ipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

15.3. Em quaisquer das hipóteses acima, conclu ído o processo, o Município de Nossa Senhora 
da G lória fará o devido apostilam ento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
Proponentes a nova ordem  de registro.

16.0. DO FORNECIMENTO

16.1. O fornecim ento dos m ateria is deverá ser realizado de acordo com a necessidade do 
Município de Nossa Senhora da G lória de forma parcelada, conforme descrição contida no 
Anexo I -  Term o de Referência.

16.2. O não fornecim ento no prazo estabelecido implicará na decadência do d ire ito do licitante 
à inclusão dos seus preços no sistem a de registro, sem preju ízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei n° 8.666/93.

16.3. O fornecim ento dos m ateria is deverá estar em conform idade com os padrões e normas 
vigentes de forma a atender a m áxim a qualidade. 0 fornecim ento que não atenda o padrão de 
qualidade exig ido estará su je itos à recusa pelo serv idor responsável do Município de Nossa 
Senhora da G lória, tendo que ser fornecido novamente no m enor prazo possível, sem 
quaisquer ônus para a Adm inistração. Apurada, em qualquer tempo, d ivergência entre as 
especificações pré-fixadas e o fornecim ento executado, poderão ser ap licadas ao fornecedor as 
sanções previstas neste edita l e na legislação vigente.

16.4. Sem pre que o fornecedor não atender à convocação, é facu ltado à Adm inistração, 
dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os rem anescentes, observada a ordem de 
registro, para fazê-lo em igual prazo e nas m esm as condições, ou revogar o item específico, 
respectivo, ou a licitação, conforme previsão contida nos itens 14.3.1. e 14.3.2. deste Edital.

16.5. Independentem ente de transcrição, farão parte integrante da ata de registro de preço às 
instruções contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além  da proposta 
apresentada pelo vencedor do certam e e ata respectiva.

16.6. Quaisquer danos ou preju ízos ocasionados ao patrim ônio da Adm in istração por 
em pregados ou prepostos do lic itante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste 
último.

16.7. O Município de Nossa Senhora da G lória poderá, até o m omento da em issão da Ordem 
de Fornecimento, des istir do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam  
quaisquer d ire itos ao lic itante vencedor.

17.0. PÓ PREÇO, PO PAGAMENTO, REAJUSTE É\ RE EQUILÍBRIO

17.1. As regras acerca do pagamento e reajustfes de preços são as estabelecidas no Term o de 
ferência, anexo a este Edital.
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18.0. DAS SANÇÕES ADM INISTRATIVAS

18.1. AOS LICITANTES: Ficará impedido de lic ita r e contratar com a Adm in istração Pública 
Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do 
Município de Nossa Senhora da G lória, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla 
defesa, sem preju ízo das m ultas de até 10 % do va lor da ata de registro de preços e dem ais 
com inações legais, nos term os do art. 81 da Lei Federal 8 .666/93, do art. 7o da Lei Federal n° 
10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que:

18.1.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de Registro 
de Preços, de ixar de apresentar docum entação exig ida para o certam e ou apresentar 
docum entação falsa, ensejar o retardam ento da execução de seu objeto, não m antiver a 
proposta, fa lhar ou fraudar a execução da Ata de Registro de Preços ou instrum ento 
equiva lente, com portar-se de modo inidôneo ou com eter fraude fiscal.

18.2. AO FORNECEDOR REGISTRADO: Pela inexecução total ou parcial da futura 
contratação, a Adm in istração poderá, garantida prévia defesa, ap lica r ao FORNECEDOR 
REGISTRADO a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no Art. 87, da Lei n° 
8 .666/93 e no art. 7o da Lei n° 10.520/02, na forma prevista no respectivo instrum ento 
licitatório. O descum prim ento total ou parcial das obrigações assum idas pelo licitante 
vencedor, sem justifica tiva  aceita pela Adm in istração Municipal, resguardados os 
procedim entos legais pertinentes, poderá acarretar, nas segu intes sanções:

18.2.1. 0,3%  (zero v írgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia 
de atraso no cum prim ento de obrigação contratual ou legal, até o 30° (trigésim o) dia, 
calculados sobre o va lo r da Ata de Registro de Preços, por ocorrência;

18.2.2. 05% (cinco por cento) sobre o va lor da Ata de Registro de Preços, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cum prim ento de obrigação contratual 
ou legal, com a possível rescisão contratual;

18.2.3. 10% (dez por cento) sobre o va lor da Ata de Registro de Preços, na hipótese do 
fornecedor registrado, in justificadam ente, des istir do registro ou der causa à sua rescisão, bem 
como nos dem ais casos de descum prim ento contratual, quando o Município, em face da m enor 
gravidade do fato e mediante m otivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual 
da multa a ser aplicada.

18.2.4. O va lo r das m ultas aplicadas, após regular processo adm in istra tivo, será descontado 
dos pagamentos devidos pelo Município. Se os valores dos pagamentos devidos não forem 
suficientes, a diferença será recolhida pelo fornecedor registrado no prazo m áxim o de 10 (dez) 
dias úte is a contar da aplicação da sanção;

18.2.5. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser ap licadas 
cum ulativam ente, após regu lar processo adm in istrativo em que se garantirá a observância dos 
princíp ios do contraditório e da ampla defesa;

18.2.6. Suspensão tem porária de partic ipar em licitação e im pedim ento de contratar com a
Adm in istração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descum prim ento de 
cláusulas contratuais; e ^

18.2.7. Declaração de inidoneidade para Jicitar ou ctímÇatar com a Adm in istração Pública, 
enquanto perdurarem  os m otivos determ inantes da punição, ou até que seja promovida a

abilitação, perante a própria autoridadç que aplicou a penalidade, que será concedida

m r
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sempre que a lic itante vencedora ressarc ir a Adm in istração pelos preju ízos resu ltantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada;

18.2.8. As penalidades aplicadas só poderão ser re levadas na hipótese de caso fortuito, força 
maior, devidam ente justificadas e com provadas, a ju ízo  da Adm inistração.

19.0. DA IMPUGNAÇÃO DE EDITAL E DO PEDIDO PE ESCLARECIMENTO

19.1. Os pedidos de esclarecim entos e impugnações referentes a este processo lic itatório 
deverão ser enviados o Pregoeiro, até 03 (três) d ias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivam ente por meio e letrônico via internet no site 
w w w .lic itanet.com .br.

19.2. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela e laboração deste Edital e seus 
anexos, dec id ir sobre a impugnação no prazo de até dois d ias úte is contados da data de 
recebimento da impugnação.

19.3. Acolh ida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.

19.4. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecim entos no prazo de dois d ias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requ isitar subsíd ios form ais aos 
responsáveis pela e laboração do edital e dos anexos.

19.5. As im pugnações e pedidos de esclarecim entos não suspendem  os prazos previstos no 
certame.

19.5.1. A concessão de efeito suspensívo à im pugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5.2. As respostas aos pedidos de esclarecim entos serão d ivu lgadas pelo sistem a e 
v incu larão os partic ipantes e a adm inistração.

20.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Da sessão pública do Pregão d ivu lgar-se-á Ata no sistem a eletrônico.

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superven iente que impeça a 
realização do certam e na data marcada, a sessão será autom aticam ente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriorm ente estabelecido, desde que não 
haja com unicação em contrário, pelo Pregoeiro.

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília -  DF.

20.4. No ju lgam ento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não a lterem  a substância das propostas, dos docum entos e sua validade juríd ica, 
mediante despacho fundam entado, registrado em ata e acessíve l a todos, a tribu indo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

5. A hom ologação do resultado desta lic itaçãp não im plicará dire ito à contratação.
^  A ?
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20.6. A form alização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de 
contratação, mas apenas mera expectativa de contratação.

20.7. A  form alização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a 
obrigação do fornecim ento quando recebido a Ordem  de fornecim ento jun tam ente  com sua 
Nota de Empenho.

20.8. As normas d iscip linadoras da licitação serão sem pre in terpretadas em favor da 
am pliação da disputa entre os interessados, desde que não com prom etam  o interesse da 
Adm in istração, o princíp io da isonom ia, a fina lidade e a segurança da contratação.

20.9. Os lic itantes assum em  todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Adm in istração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentem ente da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.10. Na contagem  dos prazos estabelecidos neste Editai e seus Anexos, exc lu ir-se-á o dia 
/-n  do início e inclu ir-se-á o do vencimento. Só se in iciam  e vencem  os prazos em dias de

expediente na Adm inistração.
20.11. O desatendim ento de exigências form ais não essencia is não im portará o afastam ento 
do lic itante, desde que seja possível o aprove itam ento do ato, observados os princíp ios da 
isonom ia e do interesse público.

20.12. Em caso de d ivergência entre d isposições deste Edital e de seus anexos ou dem ais 
peças que compõem  o processo, prevalecerá as deste Edital.

20.13. O Edital poderá ser so lic itado através do e-m ail: lic itacao_g loria@ hotm ail.com , está
d ispon ib ilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www .gloria.se.gov.br/,w w w .lic itanet.com .bre tam bém  poderão ser lidos e/ou obtidos na 
Coordenadoria de Licitações nos d ias úteis, no horário das 08 às 12 horas, mesm o endereço e 
período no qual os autos do processo adm in istra tivo  perm anecerão com vista franqueada aos 
interessados.

20.14. O lic itante é responsável pela fidelidade e legitim idade das inform ações prestadas e 
dos docum entos apresentados em qualquer fase desta licitação. A  fa lsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das inform ações nele contidas im plicará na imediata

/“'s desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem preju ízo das sanções 
adm in istra tivas, c iv is e penais cabíveis;

20.15. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum docum ento será devolvido;

20.16. Na análise da documentação e no ju lgam ento das Propostas Com ercia is, o Pregoeiro 
poderá, a seu critério, so lic itar o assessora mento técnico de órgãos ou de profissionais 
especia lizados;

20.17. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são com plem entares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um docum ento e se om ita em 
outro será considerado especificado e válido;

20.18. O Pregoeiro, no interesse da Adm inistração, poderá adotar m edidas saneadoras, 
durante o certam e, e re levar om issões e erros form ais, observadas na docum entação e 
proposta, desde que não contrariem  a legislação vigente, sendo possível a promoção de 
çliligências jun to  aos licitantes, destinadas i a esclarecer a instrução do processo, conforme 
ujsposto no § 3o, do art. 43 da Lei Federal nP 8.666/93;
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20.19. O não cum prim ento da d iligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante;

20.20. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site do Município, no endereço: 
h ttp://w w w .g loria .se .gov.br/;

20.21. A partic ipação do lic itante nesta licitação implica no conhecim ento integral dos term os 
e condições inseridas neste edital, bem como das dem ais normas legais que d iscip linam  a 
matéria;

20.22. A presente licitação não im porta, necessariam ente, em contratação, podendo o 
Município Nossa Senhora da G lória revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 
público, derivadas de fato superven iente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, d ispon ib ilizado no sistem a para 
conhecim ento dos licitantes;

20.23. 0  Município de Nossa Senhora da G lória poderá prorrogar, por conven iência exclusiva, 
a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

20.24. O foro designado para ju lgam ento de quaisquer questões jud ic ia is  resu ltantes deste 
Edital será o da Com arca de Nossa Senhora da G lória/SE;

20.25. Integram  este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I -  Term o de Referência;

ANEXO II -  Modelo de Proposta de Preços;

14 de maio de 2021.

Pregoeiro Oficial
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PREGÃO PRESENCIAL N ° ___ /2021

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1.0. JUSTIFICATIVA

1.1. Na forma do art. 3o, inciso I, da Lei n°10 .520/2002, justif ica -se  aqui a necessidade da 
futura contratação de empresa para rea lizar o fornecim ento de m obiliário  escolar, da forma 
que segue:

I )  Considerando a necessidade da aquisição, a ce leridade funcional e o regu lar funcionam ento 
dos serv iços aqui desenvo lv idos para um m elhor atendim ento à com unidade deste Município;

II) Considerando a pesquisa de mercado para se obter o m enor preço para o devido Registro;

III) Considerando ainda, que o va lor médio estimado está com patíve l com o praticado no 
mercado.

IV) O uso do S istem a de Registro de Preços para essa contratação está fundam entado no 
Decreto n° 1.346/2011 que Regulam enta o S istem a de Registro de Preços previsto no art. 15 
da Lei n° 8 .666, de 21 de junho de 1993, e a lterações posteriores e dá outras providências" 
tendo em vista que o uso do SRP será adotado preferencia lm ente, quando, pelas 
características do bem, houver necessidade de contratações frequentes e quando pela 
natureza do objeto não for possível defin ir previam ente o quantita tivo a ser dem andado pela 
Adm inistração.

2.1. Registro de Preços para o Fornecim ento de m obiliário escolar, em atendim ento  
às necessidades do Município de Nossa Senhora da Glória/SE, conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA l/M 1 QTD. ESTIMADO
(RS)

TOTAL
(RS)

1 CJA-04 (M O D E LO  FDE/FNDE) CO NJU NTO  IN D IV ID U A L  T A M A N H O  
4 A L T U R A  DO  A LU N O : DE 1,33M A  1,59M - Conjunto individual 
composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo Inmetro e em 
conformidade com a norma A B N T  N B R  14006:2008 - móveis escolares - 
cadeiras e mesas para conjunto aluno individual.

-

UN 245,00 235,27 57.641,15

2 CJA-06 (M O D E LO  FDE/FNDE) CONJUNTO IN D IV ID U A L  T A M A N H O  
6 A L T U R A  DO A LU N O : DE 1,59M A  1,88M - Conjunto individual 
composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo Inmetro e em 
conformidade com a norma A B N T  N B R  14006:2008 - móveis escolares - 
cadeiras e mesas para conjunto aluno individual, mesa individual com 
tampo em M D P  ou MDF, revestido na face superior em laminado 
melamínico e na face inferior em chapa de balanceamento, montado sobre 
estrutura tubular de aço, cadeira individual empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado, 
montados sobre estrutura tubular de aço.

-

U N 677,00 263,50 178.389,50

3 M E SA  PESSOA EM  C A D E IR A  DE RO D AS / M A-02 - U N 12,00 219,59 2.635,08

TO T A L 238.665,73
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2.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos lic itantes rem anescentes, desde que 
pratiquem  o preço do prim eiro colocado da cota principal.

2.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos lic itantes qualificados como m icroem presas ou em presas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou 
as condições do pedido, conforme v ie r a ser decid ido pela Adm in istração, nos term os do art. 
8°, §40 d0 Decreto n° 8.538/2015.

3.0. DA VIGENCIÀ_ _  ^ 1 J  _  J  ’ _
3.1. A ata de registro de preços resu ltante deste certam e terá v igência de 12 (doze) meses, 
a partir da data da sua assinatura.

4.0. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1. O fornecim ento deverá ser efetuado, obrigatoriam ente, na forma abaixo:

4.1.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, m ediante a expedição de 
solicitação de fornecim ento pelo setor competente;

4.1.2. Os m ateria is deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias no A lm oxarifado, localizada 
na Praça Filemon Bezerra Lemos, 120, CEP 49.680-000, na cidade de Nossa Senhora da 
G lória/SE ou local a ser informado na Ordem de Fornecimento, atendendo as exigências 
abaixo:

4.1.2.1. No caso de produto reprovado no m omento do recebimento, 0 fornecedor terá a 
obrigação de substitu ir o produto em até 03 (três) d ias corridos.

4.1.2.2. Na data de entrega, os produtos não poderão estar com m ais de 20% (vinte por 
cento) do seu prazo de validade vencido.

4.2. O fornecedor deve m anter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exig idas no procedimento de licitação que deu origem  a 
Ata de Registro de Preços, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

4.3. O fornecedor deve a locar todos os recursos necessários para se obter um perfeito 
fornecim ento, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à 
contratante.

4.4. O fornecedor deverá se responsab ilizar por todas as despesas, obrigações e tributos 
decorrentes da execução da Ata de Registro de Preços, inclusive as de natureza trabalh ista, 
devendo, quando solicitado, fornecer ao Município com provante de quitação com os órgãos 
competentes.

5.0. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5. .̂. A qualificação técnica será compro/zada mediante a apresentação dos seguintes
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5.1.1. Com provação de aptidão para o fornecim ento de bens em características, quantidades e 
prazos com patíve is com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas ju ríd icas de d ireito público ou privado.

6.0. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

6.1. Nos term os do art. 67, Lei n° 8 .666, de 1993, será designado representante para 
acom panhar e fisca liza r a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
re lacionadas com a execução e determ inando o que for necessário à regu larização de fa lhas ou 
defeitos observados.

6.2. A fisca lização de que trata este item não exclu i nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor registrado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de im perfeições técnicas ou v íc ios redib itórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsab ilidade da Adm in istração ou de seus agentes e prepostos, de conform idade 
com o art. 70 da Lei n° 8 .666, de 1993.

6.3. O representante da Adm in istração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventua lm ente envolv idos, determ inando o que for necessário à 
regularização das fa lhas ou defeitos observados e encam inhando os apontam entos à 
autoridade com petente para as providências cabíveis.

7.0. DO PAGAMENTO

7.1. O pagam ento será realizado no prazo m áxim o de até 30 dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados peto contratado.

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no m omento em que o órgão 
gerenciador a testar a execução do objeto registrado.

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriam ente acom panhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalh ista, mediante consulta aos s ítios e letrôn icos ofic ia is ou à 
documentação m encionada no art. 29 da Lei n° 8.666/1993.

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos docum entos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadim plência, o 
pagamento ficará sobrestado até que o fornecedor registrado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento in iciar-se-á após a com provação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o órgão gerenciador.

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como em itida a ordem 
bancária para pagamento.

7.6. Antes de cada pagamento ao fornecedor registrado, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exig idas no edital.

7.7. Constatando-se, a situação de irregu lar dade do fornecedor registrado, será providenciada 
notificação, por escrito, para que, no pn izo de 5 (cinco) d ias 'ú te is , regularize sua situação

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA | C.N.P.J. / M.F. 13.113.626/0001-56
PLAÇA FILEMON BEZERRA LEMOS, 120 | CENTRO | FONE: 3411-1713/9 9888-8883 | CEP 49.680-000
llcitacao_gloria@hotmail.com | www.gloria.se.gov.br

mailto:llcitacao_gloria@hotmail.com
http://www.gloria.se.gov.br


Nossa Senhora da

Glória
STSHiNDP ̂> A  -  .-NU-

SECRETARIA DE FINANÇAS
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES &

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do órgão gerenciador.

7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o órgão 
gerenciador deverá com unicar aos órgãos responsáveis pela fisca lização da regu laridade fiscal 
quanto à inadim plência do fornecedor registrado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam  acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.

7.9. Persistindo a irregularidade, o órgão gerenciador deverá adotar as m edidas necessárias 
ao cancelam ento do registro de preços nos autos do processo adm in istra tivo  correspondente, 
assegurada ao fornecedor registrado a ampla defesa.
7.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão rea lizados normalm ente, 
até que se decida pela rescisão da ata de registro de preços, caso o fornecedor registrado não 
regularize sua situação.

7.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária  prevista na legislação 
aplicável.

7.12. O fornecedor registrado regularm ente optante pelo S im ples Nacional, nos term os da Lei 
Com plem entar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária  quanto aos im postos e 
contribu ições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagam ento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz ju s  ao tratam ento 
tributário  favorecido previsto na referida Lei Com plem entar.

7.13. Nos casos de eventua is atrasos de pagamento, desde que o fornecedor registrado não 
tenha concorrido, de algum a forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
com pensação financeira devida pelo órgão gerenciador, entre a data do vencim ento e o efetivo 
adim plem ento da parcela, é calculada mediante a aplicação da segu inte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Va lo r da parcela a ser paga.
I = índ ice  de compensação financeira = 0,00016438, assim  apurado:

t = r m  t = 1 = 0,00016438
 ̂ ’  ( 6 / 100 ) TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

8.0. ESTIM ATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

8 . 1. O preço que será tomado como referência é média obtida por esta adm in istração 
m unicipal, conforme pesquisa de mercado, através de Banco de Preços e fornecedores.

8.2. O custo total estim ado do registro de preços é de R$ R$ 238.665,73 (duzentos e 
trinta e oito mil seiscentos e sessenta e cinco reais e setenta e três centavos).

v  Á  •-

9.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS '

9.1. Por se tra tar de um procedimento de registro de preços, os recursos para cobrir as 
pesas decorrentes da prestação de serv iços des£a licitação serão consignados no orçam ento

r \
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do Município, mediante as classificações funcionais program áticas específicas do Município, a 
serem  inform adas quando das em issões das ordens de fornecimento.

# Nossa Senhora da G lória, 14 de maio de 2021.

MAISA FEITOSA SILVA DANTAS
Secretária Municiptel de Educação e Cultura
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2021

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Modalidade: Pregão 
Edital n°: 17/2021 
Forma: Eletrônica  
Tipo: Menor Preço por Item. 
Objeto:

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:
CNPJ: ___________
INSC. ESTADUAL:____________
ENDEREÇO:__________________
CIDADE:_____________________
ESTADO:_______________
TELEFONE:___________________
E-MAIL:

INFORMAÇÕES PARA PAGAMENTOS:
B a n c o :_______________________________
Agência: _________________ ____
Conta:

2. Validade da Proposta: 60 dias;

3. A empresa vencedora poderá apresentar PROSPECTO, ficha técnica ou outros 
docum entos com inform ações que perm itam  a perfeita identificação e qualificação do item
l ic ita d o ;

4. A proposta de preços ajustada ao lance f nal deverá conter o va lo r numérico dos preços 
unitários e tota is, não podendo exceder o va lo r i o lance final;
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5. Quando da atua lização da proposta de preço, o lic itante deverá a tua liza r observando os 
valores unitários e g lobais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores 
m áxim os/referêncía expressos no Anexo I - term o de referência;

6. O preço proposto deve com preender todas as despesas concernentes ao fornecim ento 
do(s) m ateria l(is), bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, 
que deverão correr tota lm ente por conta da Empresa vencedora;

7. Declaram os para todos os efe itos legais que, ao apresentar esta proposta, com os 
preços e prazos acima indicados, estam os de pleno acordo com as condições gera is e especia is 
estabelecidas para esta licitação, as quais nos subm etem os incondicional e integralmente;

8 . Declaram os que até a presente data inexistem  fatos im peditivos a partic ipação desta 
empresa ao presente certam e lic itatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;

9. Declaram os que não possuím os em nosso quadro funcional serv idor público ou dirigente 
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conform e art.9  da lei 
8 .666/93, e não possuím os em nosso quadro societário serv idor público da ativa, ou 
empregado de em presa pública ou de sociedade de econom ia m ista;

10. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estam os cum prindo pena de
inidoneidade para lic ita r e contratar com a Adm in istração Pública, em qualquer de suas esferas 
Federal, Estadual e Mànicipal, inclusive no D istrito Federal, conforme art. 97 da Lei n° 
8.666/93. V A

\ i /  _____________ /____ de_________________de 2 0 2 1 .

Representante Legal 
N° CPF

Razão Socia l da Empresa
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PREGÃO ELETRÔNICO N ° ___ /2021

ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N ° ___ /2021

O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA - ESTADO DE SERGIPE, pessoa juríd ica 
de d ire ito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.113.626/0001-56 com sede na Rua Praça 
Filemon Bezerra Lemos, 120, CEP 49.680-000, na cidade de Nossa Senhora da G lória/SE, 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado por seu Gestor o Sr
________________________________ , inscrito no CPF n° __________________________  e RG n°
_____________________, residente e dom iciliado na
_________________________________________________________, e a empresa
__________________________, inscrita no CNPJ sob o n°______ , com s e d e ______________________ ,
neste ato, representada pelo Sr._______________________ , (nacionalidade), (estado civ il),
(profissão), portador da Cédula de identidade RG n°________________SSP/__ , inscrito no
CPF/MF sob o n° ________ , residente e dom iciliado na_________________________________ , e,
daqui por d iante, denom inada sim plesm ente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem  na 
forma da Lei n° 10.520, de 17 de ju lho  de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 
setem bro de 2019, do Decreto Federal n° 7.982 de 23 de jane iro  de 2013, do Decreto 
Municipal n° 100, 02 de Janeiro de 2017, Decreto Municipal n° 62 de 04 de jane iro  2021, do 
Decreto Municipal n° 1.803 de 03 de agosto de 2020, da Lei Com plem entar n° 123, de 14 de 
dezem bro de 2006, ap licando-se, subsid iariam ente, a Lei n° 8 .666, de 21 de junho de 
1993,firm ar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja m inuta foi exam inada pela 
Assessoria  Juríd ica do Município, que em itiu seu parecer, mediante as segu intes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem  por objeto o registro de preços para Fornecim ento de mobiliário 
escolar, em atendim ento às necessidades do Município de Nossa Senhora da Glória,
conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 
SRP n ° ___ /2021 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA SEGUNDA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas oriundas do objeto desta Ata de Registro de Preços correrão à conta dos 
recursos orçam entários do Orçam ento Programa do Municíp io de Nossa Senhora da Glória.

2.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução da Ata de Registro de Preços ficará assegurada 
mediante a em issão da Nota de Empenho à conta do elem ento p e  despesa, da mesma 
natureza, constante na Lei Orçam entária respectiva.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1. Nos preços estão inclu ídas todas as despesas de salários^e encargos socia is, fisca is e 
com ercia is, bem como quaisquer outras ind ispensáveis ao perfeito cum prim ento das 
obrigações de correntes desta Ata de Registro de Preços, exceto os im postos e as taxas, 
fquando aplicáveis, cujas a líquotas deverão estar inform adas separadam ente.

A presente Ata de Registro de Pretos perfaz um va lor tota l de R$
.), conforme itens reg istrados abaixo:
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VALOR
TOTAL

TOTAL

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREÇOS
4.1. Os preços dos materiais, objeto da ata de reg istro de preços, perm anecerão irreajustáve is 
durante a v igência de 12  (doze) meses;

4.2. O FORNECEDOR REGISTRADO obriga-se a repassar ao ÓRGÃO GERENCIADOR todos 
os preços e vantagens ofertados ao mercado, sem pre que esses forem m ais vantajosos do que 
os vigentes.

CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA
5.1. A vigência da presente ata de registro de preços é de 12 (doze) m eses, contados da 
data de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
6.1. Na execução do objeto da presente ata, obriga-se o FORNECEDOR REGISTRADO a 
em itir todo o em penho e dedicação necessários ao fiel e adequado cum prim ento dos encargos 
que lhe são confiados, obrigando-se ainda a:

6 . 1.1. 0  objeto desta lic itação deverá ser entregue parceladamente, m ediante a expedição de 
solicitação de fornecim ento pelo seto r competente;

6.1.2. Os m ateria is deverão ser entregues em ate 15 (quinze) dias no A lm oxarifado, ou local a 
ser inform ado na Ordem  de Fornecimento, atendendo as exigências abaixo:

6 .1 .2 .1 . No caso de produto reprovado no m omento do recebimento, o fornecedor terá a 
obrigação de substitu ir o produto em até 03 (três) d ias corridos.

6 .1 .2 .2 . Na data de entrega, os produtos não poderão estar com m ais de 20% (vinte por 
cento) do seu prazo de validade vencido.

6.2. O fornecedor deve m anter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exig idas no procedimento de lic itação que deu origem  a 
Ata de Registro de Preços, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

6.3. O fornecedor deve a locar todos os recursos necessários para se obter um perfeito 
fornecim ento, de forma plena e satisfatória, sem ônus adic ionais de qualquer natureza à 
contratante.

6.4. O fornecedor deverá se responsab ilizar por todas as despesas, obrigações e tributos 
decorrentes da execução da Ata de Registro de Preços, inclusive as de natureza trabalh ista, 
devendo, quando solicitado, fornecer ao ÓRGÃO GERENCIADOR com provante de quitação com 

„os órgãos com petentes. *■ . \ k .

LAUSULA SÉTIM A - DAS OBRIGAÇÕES DO O fi
O ORGAO GERENCIADOR, durante a v ig ê rc ia  desta ata, com prom ete-se a

DOR
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7.1.1. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

7.1.2. Proporcionar ao FORNECEDOR REGISTRADO todas as condições necessárias ao pleno 
cum prim ento das obrigações decorrentes da presente ata, consoante estabelece a Lei n° 
8.666/93;

7.1.3. Designar um representante para acom panhar e fisca liza r a execução da presente Ata de 
Registro de Preços, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

7.1.4. Com unicar à FORNECEDOR REGISTRADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto, d iligenciando nos casos que exigem  providências p reventivas e corretivas.

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOM PANHAM ENTO E DA FISCALIZAÇÃO
8.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8 .666/93 e em atendim ento à Resolução n° 
296 de 11 de agosto de 2016, do TCE/SE, ficará designado serv idor nomeado em portaria 
específica, para acom panhar e fisca liza r a execução da Ata de Registro de Preços, com 
autoridade para exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fisca lização do fornecimento.

8.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:

I - So lic ita r ao FORNECEDOR REGISTRADO e seus prepostos, ou obter da Adm in istração, 
tem pestivam ente, todas as providências necessárias ao bom andam ento desta Ata de Registro 
de Preços;

II - Verifica r a conform idade da execução contratual com as normas especificadas e se os 
procedim entos em pregados são adequados, para garantir a qualidade desejada do 
fornecim ento;

III - So lic itar, sem pre que ju lg a r necessário, a com provação do va lor v igente dos preços;

IV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 
determ inando o que for necessário à regularização das fa lhas ou defeitos observados.

8.3. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera o FORNECEDOR REGISTRADO de suas 
responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDICÕES DE RECEBIMENTO
9.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra "a", "b", da lei 
8 .666/93, com alterações posteriores;

9.2. O fornecim ento executado em desacordo com o estipu lado no instrum ento convocatório e 
na proposta do adjud icatário será rejeitado parcial ou totalm ente, conforme o caso;

9.3. Caberá ao Fiscal, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) F iscal(is) Fatura(s) 
correspondentes aos fornecim entos executados, em pleno acordo com as especificações

Ç ^ ó o n tid a s  na Ata de Registro de Preços.

USULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
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10.1. O pagam ento será realizado no prazo m áxim o de até 30 dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no m omento em que o 
órgão gerenciador a testar a execução do objeto registrado.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriam ente acom panhada da com provação da 
regularidade fiscal e trabalh ista, mediante consulta aos s ítios e letrôn icos ofic ia is ou à 
docum entação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666/1993.

10.4. Flavendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos docum entos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadim plência, o 
pagamento ficará sobrestado até que o fornecedor registrado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento in iciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o órgão gerenciador.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como em itida a ordem 
bancária para pagamento.

10.6. Antes de cada pagamento ao fornecedor registrado, será realizada consulta para 
verifica r a m anutenção das condições de habilitação exig idas no edital.

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor registrado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério  do órgão gerenciador.

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada im procedente, o órgão 
gerenciador deverá com unicar aos órgãos responsáveis pela fisca lização da regularidade fiscal 
quanto à inadim plência do fornecedor registrado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam  acionados os m eios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.

10.9. Persistindo a irregularidade, o órgão gerenciador deverá adotar as m edidas necessárias 
ao cancelam ento do registro de preços nos autos do processo adm in istra tivo  correspondente, 
assegurada ao fornecedor reg istrado a ampla defesa.

10.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão rea lizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão da ata de registro de preços, caso o fornecedor registrado não 
regularize sua situação.

10.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribu tána prevista na legislação 
aplicável.

10.12. O fornecedor registrado regularm ente optante pelo Simples^ Nacional, nos term os da 
Lei Com plem entar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária  quanto aos im postos e 
contribu ições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de docum ento oficia l, de que faz ju s  ao tratam ento 
tributário  favorecido previsto na referida Lei Com plem entar.

10.13. Nos casos de eventua is atrasos de pagar lento, desde que o fornecedor registrado não 
nha concorrido,
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compensação financeira devida pelo órgão gerenciador, entre a data do vencim ento e o efetivo 
adim plem ento da parcela, é calculada mediante a ap licação da segu inte fórm ula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Va lor da parcela a ser paga.
I = índ ice  de compensação financeira = 0,00016438, assim  apurado:

I = (TX)

365

( 6 / 100 ) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADM INISTRATIVAS
11.1. Pela inexecução total ou parcial da futura contratação, a Adm in istração poderá, 
garantida prévia defesa, ap licar ao FORNECEDOR REGISTRADO a extensão da falta ensejada, 
as penalidades previstas no Art. 87, da Lei n° 8 .666/93 e no art. 7o da Lei n° 10.520/02, na 
forma prevista no respectivo instrum ento lic itatório. O descum prim ento total ou parcial das 
obrigações assum idas pelo lic itante vencedor, sem justifica tiva  aceita pela Adm in istração 
Municipal, resguardados os procedim entos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes 
sanções:

11.1.1. 0,3%  (zero v írgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia 
de atraso no cum prim ento de obrigação contratual ou legal, até o 30° (trigésim o) dia, 
calculados sobre o va lo r da Ata de Registro de Preços, por ocorrência;

11.1.2. 05% (cinco por cento) sobre o va lo r da Ata de Registro de Preços, no caso de atraso 
superior a 30 (trin ta) dias na execução do objeto ou no cum prim ento de obrigação contratual 
ou legal, com a possível rescisão contratual;

11.1.3. 10% (dez por cento) sobre o va lor da Ata de Registro de Preços, na hipótese do 
fornecedor registrado, injustíficadam ente, des istir do registro ou der causa à sua rescisão, bem 
como nos dem ais casos de descum prim ento contratual, quando o Município, em face da menor 
gravidade do fato e mediante m otivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual 
da multa a ser aplicada.

11.1.4. O va lo r das m ultas aplicadas, após regu lar processo adm in istra tivo, será descontado 
dos pagam entos devidos pelo Município. Se os va lores dos pagam entos devidos não forem 
suficientes, a diferença será recolhida pelo fornecedor registrado no prazo m áxim o de 10 (dez) 
dias úte is a contar da aplicação da sanção;

11.1.5. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cum ulativam ente, após regular processo adm in istrativo em que se garantirá a observância dos 
princíp ios do contraditório e da ampla defesa;

11.1.6. Suspensão tem porária de partic ipar em licitação e im pedim ento de contratar com a 
Adm in istração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descum prim ento de

^ láusu las contratuais; e

11.1.7. Declaração de inidoneidade para lic itar ou contratar com a Adm in istração Pública, 
1 enquanto perdurarem  os m otivos determ inantes da punição, ou até que seja promovida a

que aplicou /a penalidade, que será concedidaabilitação, perante a própria autoridad
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sem pre que a lic itante vencedora ressarc ir a Adm in istração pelos preju ízos resu ltantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada;

11.1.8. As penalidades aplicadas só poderão ser re levadas na hipótese de caso fortu ito, força 
maior, devidam ente justificadas e com provadas, a ju ízo  da Adm inistração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO E RESPECTIVAS ALTERAÇÕES
12.1. Com pete a ambas as partes de comum acordo, sa lvo nas situações tratadas neste 
instrum ento, na Lei n° 8.666/93, com alterações posteriores e em outras d isposições legais 
pertinentes, rea lizar, mediante apostilam ento, as a lterações que ju lgarem  convenientes.

12.2. A Adm in istração poderá cance lar a Nota de Empenho que v ie r a ser em itida, em 
decorrência do Pregão Presencial e rescind ir o correspondente Contrato, independentemente 
de interpelação jud ic ia l ou extra jud icia l, ficando assegurado o contrad itório  e o d ireito de 
defesa:

a) for requerida ou decretada a fa lência ou liquidação do FORNECEDOR REGISTRADO, ou 
quando ela for ating ida por execução jud ic ia l, ou outros fatos que com prom etam  a sua 
capacidade econôm ica e financeira;

b) o FORNECEDOR REGISTRADO for declarado inidôneo ou punida com proibição de lic itar ou 
contratar com qua lquer órgão da Adm in istração Pública;

c) em cum prim ento de determ inação adm in istrativa ou jud ic ia l que declare a nulidade da 
adjudicação.

12.3. Em caso de concordata, a ata poderá ser mantida, se o FORNECEDOR REGISTRADO 
oferecer garantias que sejam  consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório 
cum prim ento das obrigações por ela assum idas;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
13.1. A presente ata poderá se r denunciada, por acordo entre as partes, m ediante Notificação 
expressa, com antecedência m ínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a ju ízo  do ÓRGÃO  
GERENCIADOR, nos casos previstos no Art. 79, inciso I, da Lei n° 8 .666/93, com alterações 
posteriores, reconhecidos os d ire itos da Adm inistração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Fica ele ito o Foro de Nossa Senhora da G lória/SE, para d ir im ir questões oriundas desta 
ata de reg istro de preços, não reso lv idas na esfera adm in istrativa, com expressa renúncia de 
qualquer outro, por mais priv ileg iado que seja.

E, W)r estarem  justos e pactuados, assinam  as partes esta ata de registro de preços, em duas 
(OZjkvias de igual forma e teor, na presença das testem unhas abaixo:

Nossa Senhora da G lória/SE,

ÓRGÃO GERENCIADOR

ÓRGÃO PARTICIPANTE  
FORNECEDOR REGISTRADO

Vi /

de 2021.
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PROTOCOLO N° 108/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 108/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLORIA 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

PROCESSO LICITATORIO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. N°. 017/2021

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA.

! OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO ! 
I ESCOLAR, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOSSA l 
! SENHORA DA GLÓRIA.

! FORNECEDOR REGISTRADO: ALVES & SOARES COMERCIAL DE MÓVEIS EIRELI
ME........... _ ....... ...... .............._ .............. ................... .. ........ .................

! VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 199.326,00 (CENTO E NOVENTA E NOVE MIL 
| TREZENTOS E VINTE E SEIS REAIS).

HORA E DATA DA ABERTURA: 

09h00min
DATA EDITAL: 

14/05/2021

í

HOMOLOGAÇÃO
09/06/2021

27 DE MAIO DE 2021.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 
N° 086/2021

EXERCÍCIO: 2021
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